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 EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 

 

 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico 185/2022 
exarado no processo administrativo n° 358/2022 reconhece ser Inexigível a licitação, com 
fundamento no Artigo 25, caput, inciso I e II, da Lei nº 8.666/1993 e RATIFICA a 
CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 26 do mesmo diploma, da empresa abaixo 
relacionada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA TREINAMENTO E AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PARA VENTILADOR PORTÁTIL DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO VICENTE 
FERRER 
 

 

MEDICAL SUL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 05.316.114/0001-

69 com sede na Rua Dr. Lauro Azambuja, 155, Centro, Guaíba – RS, CEP 92.704-550 no 

valor total de 2.237,90 (Dois mil duzentos e trinta e sete reais e noventa centavos) 

 

 

Decorrendo neste Processo de Inexigibilidade de Licitação o Valor total de R$ 

2.237,90 (Dois mil duzentos e trinta e sete reais e noventa centavos) 

 

 
JUSTIFICATIVA: Ao cumprimentar Vossa Senhoria vimos através deste solicitar contratação da empresa 
acima citada, para treinamento para a equipe de enfermagem ne médica do Hospital Municipal são Vicente 
Ferrer, com o equipamento ventilador portátil sendo que o mesmo foi doado ao hospital, tendo somente, esta 
empresa representante. Sendo de extrema necessidade para todos profissionais para que se possa fazer um 
atendimento de melhor qualidade para a população, juntamente a necessidade de adquirir válvulas reguladora 
para rede de oxigênio e válvula redutora de pressão para cilindro, para uso adequado do venti8lador e 
funcionamento do mesmo, o não uso desses materiais adequados pode vim a danificar o equipamento. 

 
 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Dotação Reduzida: 19729 

Projeto/Atividade: 2058 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL SÃO 

VICENTE FERRER - ASPS  

Despesa: 3390.30.25.00.00 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS 

MOVEIS 

Recurso: 40 AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS  
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Dotação Reduzida: 19848 

Projeto/Atividade: 2058 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL SÃO 

VICENTE FERRER - ASPS  

Despesa: 3390.39.48.00.00 SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO 

Recurso: 40 AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASPS  
  

 

 

 

São Vicente do Sul, 20 de maio de 2022 

 

 

 

_________________________________________ 

FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEIRO MUNICIPAL 


